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CHEFE DE GABINETE

LEI

LEI Nº 390, DE 30 DE ABRIL DE 2025

LEI Nº 390, DE 30 DE ABRIL DE 2025   Autoriza o Poder

Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento

de 2025 e dá outras providências.   O PREFEITO

MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições constitucionais e legais, na forma do

artigo 51, da Lei Orgânica Municipal, faz saber, que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito

adicional especial no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão

e trezentos mil reais) destinados ao custeio de despesas

relacionadas a implementação da Secretaria Municipal de

Planejamento, Secretaria Municipal de Políticas para

Mulheres, Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e

Controladoria Geral do Município conforme o disposto na

Lei Municipal nº 388/2025 que dispõe sobre a reforma

administrativa do Poder Executivo. Art. 2º O crédito

adicional especial definido no artigo 1º terá a seguinte

classificação orçamentária:    16                                          

Secretaria Municipal de Planejamento 16 04 Administração

16 04 122 Administração Geral 16 04 122 0002 Apoio

Administrativo 16 04 122 0002 2112 Manut. e Func. da

Secretaria de Planejamento   3 1 90 04 Contratação por

Tempo Determinado R$ 120.000,00 3 1 90 11 Vencimento

e Vantagens – Pessoal Civil R$   85.000,00 3 1 90 13

Obrigações Patronais R$   25.000,00 3 3 90 14 Diárias R$  

5.000,00 3 3 90 30 Material de Consumo R$   30.000,00 3 3

90 36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$

10.000,00 3 3 90 39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$   20.000,00 4 4 90 52 Equipamentos e Material

Permanente R$   10.000,00   17                                          

Secretaria Municipal de Políticas para Mulher 17 04

Administração 17 04 122 Administração Geral 17 04 122

0002 Apoio Administrativo 17 04 122 0002 2113 Manut. e

Func. da Sec. Municipal de Políticas para Mulher   3 1 90

04 Contratação por Tempo Determinado R$  100.000,00 3

1 90 11 Vencimento e Vantagens – Pessoal Civil R$ 

85.000,00 3 1 90 13 Obrigações Patronais R$   25.000,00 3

3 90 14 Diárias R$    5.000,00 3 3 90 30 Material de

Consumo R$   30.000,00 3 3 90 36 Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física R$   10.000,00 3 3 90 39 Outros

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$   20.000,00 4 4

90 52 Equipamentos e Material Permanente R$   10.000,00

18                                            Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo 18 04 Administração 18 04 122

Administração Geral 18 04 122 0002 Apoio Administrativo

18 04 122 0002 2114 Manut. e Func. da Sec. Municipal de

Cultura e Turismo   3 1 90 04 Contratação por Tempo

Determinado R$  220.000,00 3 1 90 11 Vencimento e

Vantagens – Pessoal Civil R$   85.000,00 3 1 90 13

Obrigações Patronais R$   30.000,00 3 3 90 14 Diárias R$  

5.000,00 3 3 90 30 Material de Consumo R$   30.000,00 3 3

90 36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 

10.000,00 3 3 90 39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Jurídica R$   20.000,00 4 4 90 52 Equipamentos e Material

Permanente R$   10.000,00   20                                          

Controladoria Geral do Município 20 04 Administração 20

04 124 Controle Interno 20 04 124 0002 Apoio

Administrativo 20 04 124 0002 2116 Manut. e Func. da

Controladoria Geral do Município   3 1 90 04 Contratação

por Tempo Determinado R$  125.000,00 3 1 90 11

Vencimento e Vantagens – Pessoal Civil R$   85.000,00 3 1

90 13 Obrigações Patronais R$   25.000,00 3 3 90 14

Diárias R$    5.000,00 3 3 90 30 Material de Consumo R$ 

30.000,00 3 3 90 36 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Física R$   10.000,00 3 3 90 39 Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica R$   20.000,00 4 4 90 52

Equipamentos e Material Permanente R$   10.000,00   Art.

3º Os recursos para a abertura do crédito de que trata esta

lei, de acordo com o parágrafo 1º, inciso III do art. 43 da

Lei Federal 4.320, são provenientes da anulação parcial da

dotação orçamentária Construção de Usina Geradora de

Energia Solar no montante de R$ 1.300.000,00 (um milhão

e trezentos mil reais), conforme quadro abaixo:

05                                            Secretaria Municipal de

Educação 05 12 Educação 05 12 361 Ensino Fundamental

05 12 361 0017 Mais Educação para Todos 05 12 361 0017

1032 Construção de Usina Geradora de Energia Solar   3 3

90 39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$

400.000,00 4 4 90 51 Obras e Instalações R$    900.000,00 

Art. 4º Fica inclusa a classificação funcional programática,

estabelecida no artigo 2º desta Lei, no Plano

Plurianual/PPA 2022-2025, nas prioridades e metas da Lei

de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2025 e na Lei

Orçamentária Anual – LOA/2025, nos termos do art. 16, §

1º, incisos I e II da Lei Complementar nº. 101/00. Art. 5º

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
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se as disposições em contrário.   GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO

DO MARANHÃO, AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE

ABRIL DE 2025.       EUSTÁQUIO SAMPAIO Prefeito

Municipal

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete

Código identificador: xo3dsgf4jce20250430180434

PORTARIA

PORTARIA Nº 143, DE 30 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA Nº 143, DE 30 DE ABRIL DE 2025   

“Dispõe sobre a designação de servidor público municipal

para o desempenho de função técnica e dá outras

providências.”     O PREFEITO MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, EUSTÁQUIO

SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento na Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de designação funcional

específica no âmbito da política ambiental do Município;

CONSIDERANDO que a servidora mencionada possui

habilitação e capacidade técnica compatível com a função a

ser desempenhada, RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora

MAYANE DE HOLANDA CARVALHO, para exercer,

em caráter excepcional e temporário, a função técnica de

ANALISTA AMBIENTAL, junto à Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, sem prejuízo de suas atribuições

administrativas originais. Art. 2º A presente designação não

implica alteração contratual, tampouco incorporação de

função ou acréscimo remuneratório automático, salvo se

previsto em norma específica, devendo observar os limites

da legislação vigente. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor

na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de

abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO

DO MARANHÃO, AOS 30 DIAS DO MÊS DE ABRIL

DE 2025.     EUSTÁQUIO SAMPAIO Prefeito Municipal

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete

Código identificador: $zQcP/AvmTrk

PORTARIA Nº 144, DE 30 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA Nº 144, DE 30 DE ABRIL DE 2025   

“Dispõe sobre a designação de servidor público municipal

para o desempenho de função técnica e dá outras

providências.”     O PREFEITO MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, EUSTÁQUIO

SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento na Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de designação funcional

específica no âmbito da política ambiental do Município;

CONSIDERANDO que o servidor mencionado possui

habilitação e capacidade técnica compatível com a função a

ser desempenhada, RESOLVE: Art. 1º Designar o servidor

VALMIR CORREA DE REZENDE, para exercer, em

caráter excepcional e temporário, a função técnica de

ANALISTA AMBIENTAL, junto à Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, sem prejuízo de suas atribuições

administrativas originais. Art. 2º A presente designação não

implica alteração contratual, tampouco incorporação de

função ou acréscimo remuneratório automático, salvo se

previsto em norma específica, devendo observar os limites

da legislação vigente. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor

na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de

abril de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO

DO MARANHÃO, AOS 30 DIAS DO MÊS DE ABRIL

DE 2025.     EUSTÁQUIO SAMPAIO Prefeito Municipal

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete

Código identificador: gvnvxysws8m20250430180441

PORTARIA Nº 145, DE 30 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA Nº 145, DE 30 DE ABRIL DE 2025   

“Dispõe sobre a designação de servidor público municipal

para o desempenho de função técnica e dá outras

providências.”     O PREFEITO MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA, Estado do Maranhão, EUSTÁQUIO

SAMPAIO, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento na Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de designação funcional

específica no âmbito da política ambiental do Município;

CONSIDERANDO que o servidor mencionado possui

habilitação e capacidade técnica compatível com a função a

ser desempenhada, RESOLVE: Art. 1º Designar o servidor

JOÃO CARLOS GUALBERTO FREITAS DUARTE, para

exercer, em caráter excepcional e temporário, a função

técnica de FISCAL AMBIENTAL, junto à Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, sem prejuízo de suas
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atribuições administrativas originais. Art. 2º A presente

designação não implica alteração contratual, tampouco

incorporação de função ou acréscimo remuneratório

automático, salvo se previsto em norma específica, devendo

observar os limites da legislação vigente. Art. 3º Esta

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a partir de 01 de abril de 2025, revogando-se as

disposições em contrário. Registre-se, Publique-se e

Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

CIDELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 30

DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.     EUSTÁQUIO

SAMPAIO Prefeito Municipal

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete

Código identificador: hp1szc3zva20250430180418

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Processo

Administrativo n° 034/2025 Dispensa de Licitação n°

011/2025   Eustaquio Sampaio, Prefeito de Cidelândia -

MA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela

lei: Considerando a necessidade da Contratação de empresa

para o fornecimento de material elétrico para atender a

Administração Municipal. Considerando a escolha da

empresa INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ nº 20.616.435/0001-72, pelo valor global de R$

59.485,93 (cinquenta e nove mil quatrocentos e oitenta e

cinco reais e noventa e três centavos). Considerando a

existência do interesse público, recursos financeiros e

orçamentários para contratação dos serviços. Considerando

o parecer técnico do agente de contratação e parecer

jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do

art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e do Decreto

Municipal n° 017/2025. Autorizo a contratação da empresa

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº

20.616.435/0001-72, prestação de serviço de fornecimento

de Material Elétrico para atender a Administração Pública

Municipal, pelo valor global de 59.485,93 (cinquenta e

nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e noventa e

três centavos). Determino que a Secretaria solicitante lavre

o competente instrumento de contrato, e realize as

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94,

combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei

Federal 14.133/2021.    Cidelândia - MA, 29 de abril de

2025.     Eustaquio Sampaio Prefeito Municipal
Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete

Código identificador: jy2bjkbnibi20250430180413

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Processo

Administrativo n° 035/2025 Dispensa de Licitação n°

012/2025   Eustaquio Sampaio, Prefeito de Cidelândia -

MA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela

lei: Considerando a necessidade da Contratação de empresa

para o fornecimento de material de construção para atender

a Administração Municipal. Considerando a escolha da

empresa INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA, inscrita no

CNPJ nº 20.616.435/0001-72, pelo valor global R$

59.584,10 (Cinquenta e nove mil, quinhentos e oitenta e

quatro reais e dez centavos). Considerando a existência do

interesse público, recursos financeiros e orçamentários para

contratação dos serviços. Considerando o parecer técnico

do agente de contratação e parecer jurídico pela legalidade

da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei

Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal n°

017/2025. Autorizo a contratação da empresa

INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº

20.616.435/0001-72, prestação de serviço de fornecimento

de Material de construção para atender a Administração

Pública Municipal, pelo valor global de R$ 59.584,10

(Cinquenta e nove mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e

dez centavos). Determino que a Secretaria solicitante lavre

o competente instrumento de contrato, e realize as

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94,

combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei

Federal 14.133/2021.    Cidelândia - MA, 29 de abril de

2025.     Eustaquio Sampaio Prefeito Municipal

Publicado por: FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO

Chefe de Gabinete

Código identificador: mjdqopy0v7l20250430180441
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Avenida Senador La Roque

Cep: 65.921-000

EUSTÁQUIO SAMPAIO
Prefeito Municipal

FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

Informações: faleconosco@cidelandia.ma.gov.br
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